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LE] N° 94

* Autoriza o cancelamento de impostos lan
çados em nome de ENEPINA DOS ANJOS CON
CHES. *

0 PREFEITÍ ar üCIPAL DE BAIXO GUANDÚ: Faço saocr ove 
a Camara ^tunicipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono a seguinte lei.

Are. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a deter
minar o cancelamento dos impostos lançados em nome oe Lnedina Jos Anjos 
Conehes e referentes ao exercício de 1^52.

Art. 2- - Revrgam-se as disposições em contrario.

GABINeTL 10 PREFTrTO MUNICIPAL Dt BAIXO GUANDú, 31 de dezembro de 1952-
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HSGISTRADA E PUBLICADA 
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